
Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico nº 12323/2021
Brasília, 30 de agosto de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito do Senado Federal - CPI da Pandemia
 

Medida Cautelar Em Mandado de Segurança nº 38181

IMPTE.(S) : MARCOS ROGERIO DA SILVA BRITO 
ADV.(A/S) : RICHARD CAMPANARI (2889/RO) 
ADV.(A/S) : ERIKA CAMARGO GERHARDT (1911/RO, 137008/SP) 
ADV.(A/S) : LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE (6175/RO) 
IMPDO.(A/S) : PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO 

SENADO FEDERAL - CPI DA PANDEMIA 
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

(Processos Originários Cíveis)

 
  

Senhor Presidente,
 
De  ordem,  solicito  informações,  no  prazo  de  10  dias,  sobre  o  alegado 

na  petição  inicial  e  demais  documentos  cujas  cópias  acompanham  este  expediente 
(art. 7º, I,  da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009).

Informo que os canais oficiais do Supremo Tribunal Federal para recebimento 
de informações são: malote digital, fax (61- 3217-7921/7922) e Correios (Protocolo Judicial 
do Supremo Tribunal Federal, Praça dos Três Poderes s/n, Brasília/DF, CEP 70175-900).

 
No ensejo, apresento votos de elevada estima e consideração.

 

Secretaria Judiciária
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B2D5-ACA5-F307-1651 e senha CB94-420C-7E68-B92A
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E m destaque:

Omar Aziz R icardo Lewandowski CPI da Covid

É  justamente por isso que você  precisa ass inar o Antagonista+ e a Revista Crusoé. Por
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87

Assinado de forma digital por 
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-04'00'



menos de R$ 0,50 por dia, você  tem acesso exclusivo à s nossas matérias, análises,
entrevistas, crônicas, podcasts, ebooks e programas. E  tudo isso sem anúncios! Você  pode
optar pela assinatura individual ou pegar o nosso COMBO e acessar agora mesmo a todo o
conteúdo premium. E xperimente por 7 dias e fique por dentro das melhores informações
sobre os bastidores da política.



 

 

CPI DA PANDEMIA 

RQS 1371/2021 E 1372/2021 

 

COMUNICADO DA SECRETARIA 

 

Comunicamos que, por determinação da Presidência da Comissão, o 
acesso de parlamentares e assessores a documentos sigilosos da CPI foi 
interrompido.  

 

Oportunamente serão feitas alterações no sistema pela equipe técnica do 
Prodasen, para que os Senadores possam acessar somente os documentos 
resultantes dos requerimentos de sua autoria ou, mediante pedido e 
fundamentação específica, documento ligado a requerimento de outro Senador. 

 

 

Brasília, 21 de agosto de 2021. 

 

Leandro Cunha Bueno 

Coordenador das Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de 
Inquérito 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FCD2545D003EF6FA. 

00100.086087/2021-17



23/08/2021 Recolhimento de custas

www2.stf.jus.br/webservicegru/impressaoNovo.php 1/2

Recolhimento de Custas

Código de controle: 1171372

Feitos de CompetÃªncia OriginÃria 
Mandado de SeguranÃa 

Total: R$ 223,79 

Prezado(a) MARCOS ROGERIO DA SILVA BRITO, sugerimos que anote o código acima. Caso seja necessário reimprimir este boleto, o código de
controle será solicitado juntamente com o seu CPF ou CNPJ. 

Uma cópia dessas informações acaba de ser enviada para o e-mail informado durante o preenchimento do formulário.
E-mail: contato@cgsadv.com.br 

Para imprimir o boleto, clique no botão abaixo:

Fechar
Pagador
MARCOS ROGERIO DA SILVA BRITO
CPF: 60232064253
SQS 309 Bloco D - APT 403
Asa Sul / BrasÃlia / DF - 70362040
Instruções

Autenticação mecânica

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU Cobrança
Recolhimeto de custas: Feitos de CompetÃªncia OriginÃria 
Mandado de SeguranÃa 
Código de controle para reimpressão: 1171372
Após o vencimento, esta GRU é automaticamente cancelada.
Emita uma nova no site do STF - www.stf.jus.br.
A GRU foi emitida com base nos dados informados pelo usuário e nos valores constantes da vigente
tabela de custas.
É de responsabilidade do usuário o eventual pagamento a menor do valor da guia.

Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.663003 00325.080174 5 87510000022379
Local de pagamento Vencimento
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA, ATÉ O VENCIMENTO. 22/09/2021
Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código beneficiário
Supremo Tribunal Federal 00.531.640/0001-28 4200-5 / 00333203-9
Endereço
Praça dos Três Poderes, Brasília - DF, 70175-900
Data do documento No documento Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número
23/08/2021 1171372 RC N 23/08/2021 29416630000325080-2
Uso do banco Carteira Espécie Quantidade Valor Doc. (=) Valor documento

17 R$ 223,79
Instruções
Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU Cobrança
Recolhimeto de custas: Feitos de CompetÃªncia OriginÃria 
Mandado de SeguranÃa 
Código de controle para reimpressão: 1171372
Após o vencimento, esta GRU é automaticamente cancelada.
Emita uma nova no site do STF - www.stf.jus.br.
A GRU foi emitida com base nos dados informados pelo usuário e nos valores constantes da
vigente tabela de custas.
É de responsabilidade do usuário o eventual pagamento a menor do valor da guia.

(-) Desconto / Abatimentos
******

(-) Outras deduções
******

(+) Mora / Multa
******

(+) Outros acréscimos
******

(=) Valor cobrado
223,79

Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço
MARCOS ROGERIO DA SILVA BRITO
CPF: 60232064253
SQS 309 Bloco D - APT 403
Asa Sul / BrasÃlia / DF - 70362040 Cód. baixa
Pagador Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada



23/08/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   17:09:40

597705977                                   0023

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: MARCOS R SILVA BRITO                   

AGENCIA: 5977-3          CONTA:          6.137-9

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090294166300300325080174587510000022379 

BENEFICIARIO:                                   

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL                        

NOME FANTASIA:                                  

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL                        

CNPJ: 00.531.640/0001-28                        

PAGADOR:                                        

MARCOS ROGERIO DA SILVA BRITO                   

CPF: 602.320.642-53                             

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             82.301

NOSSO NUMERO                   29416630000325080

CONVENIO                                02941663

DATA DE VENCIMENTO                    22/09/2021

DATA DO PAGAMENTO                     23/08/2021

VALOR DO DOCUMENTO                        223,79

VALOR COBRADO                             223,79

================================================

NR.AUTENTICACAO            A.F77.AD8.230.E34.712

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        



 
 

Recibo de Petição Eletrônica
 

AVISO
 

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos

requisitos formais previstos no art. 9º, incisos I a IV, da Resolução 693/2020 do STF, sob

pena de rejeição preliminar, bem como a consequente impossibilidade de distribuição do

feito.

O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições

do Pet v.3 e pelo acompanhamento processual do sítio oficial.

 

 

Poder Judiciário

Supremo Tribunal Federal

Protocolo 00598939520211000000

Petição 82053/2021

Classe Processual
Sugerida

MS - MANDADO DE SEGURANÇA

Marcações e
Preferências

COVID-19
Medida Liminar

Relação de Peças 1 - Petição inicial
   Assinado por:
     LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE
2 - Procuração
   Assinado por:
     LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE
3 - Documentos de identificação
   Assinado por:
     LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE
4 - Documento comprobatório
   Assinado por:
     LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE
5 - Ato coator
   Assinado por:
     LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE
6 - Custas
   Assinado por:
     LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE

Polo Ativo MARCOS ROGERIO DA SILVA BRITO (CPF: 602.320.642-
53)



Polo Passivo OMAR JOSE ABDEL AZIZ (CPF: 075.886.152-49)

Data/Hora do Envio 23/08/2021, às 17:40:04

Enviado por LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE (CPF: 760.380.682-87)



e-MS 38181

TERMO DE RECEBIMENTO E AUTUAÇÃO

Supremo Tribunal Federal

MARCOS ROGERIO DA SILVA BRITOIMPTE.(S):

RICHARD CAMPANARIADV.(A/S):

ERIKA CAMARGO GERHARDTADV.(A/S):

LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADEADV.(A/S):

PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO SENADO
FEDERAL - CPI DA PANDEMIA

IMPDO.(A/S):

SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSADV.(A/S):

Procedência: DISTRITO FEDERAL

Órgão de Origem: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Data de autuação: 24/08/2021 às 07:23:31

Outros Dados: Folhas: Não informado.  Volumes: Não informado.  Apensos: Não informado.

N° Único ou N° de Origem: 00598939520211000000

Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI , DIREITO ADMINISTRATIVO E
OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO | Garantias Constitucionais |
Proteção da Intimidade e Sigilo de Dados

Preparado.Custas:

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Certifico, para os devidos fins, que estes autos foram distribuídos ao Senhor MIN. ROBERTO
BARROSO, com a adoção dos seguintes parâmetros:

Característica da distribuição: Comum

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 24/08/2021 - 17:51:00

Certidão gerada em 24/08/2021 às 17:51:23.
Esta certidão pode ser validada em https://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp com o seguinte código 5W2MWVEM30



Coordenadoria de Processamento Inicial

(documento eletrônico)

Brasília, 24 de agosto de 2021

Certidão gerada em 24/08/2021 às 17:51:23.
Esta certidão pode ser validada em https://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp com o seguinte código 5W2MWVEM30



MEDIDA CAUTELAR EM MANDADO DE SEGURANÇA 38.181 DISTRITO 
FEDERAL

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO

IMPTE.(S) :MARCOS ROGERIO DA SILVA BRITO 
ADV.(A/S) :RICHARD CAMPANARI 
ADV.(A/S) :ERIKA CAMARGO GERHARDT 
ADV.(A/S) :LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE 
IMPDO.(A/S) :PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO DO SENADO FEDERAL -  CPI DA 
PANDEMIA 

ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

DESPACHO:

1. Trata-se  de  mandado  de  segurança  impetrado  pelo 
Senador  Marcos  Rogério  da  Silva  Brito  contra  ato  da  Presidência  da 
Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  da  Pandemia  que teria  limitado o 
acesso dos membros da CPI aos documentos sigilosos obtidos no curso 
da investigação parlamentar.

2. O  impetrante  afirma  que  a  autoridade  coatora  teria 
comunicado,  por  meio  da  Coordenação  de  Comissões  Especiais, 
Temporárias  e  Parlamentares  de  Inquérito,  que  os  senadores  somente 
poderão acessar documentos resultantes de requerimentos de sua própria 
autoria e que, para acesso a documentos referentes a requerimentos de 
outros senadores, deverão fazer pedido fundamentado, a ser analisado 
pela secretaria da CPI.

3. Alega que a decisão representa violação aos direitos dos 
senadores que compõem a CPI, que precisam acessar as provas obtidas 
para  elaborar  seu  voto  sobre  o  relatório  final  da  CPI.  Sustenta  haver 
afronta ao princípio da representatividade partidária, já que os senadores 
de oposição teriam elaborado muito mais requerimentos do que a base do 
governo, de modo que a limitação de acesso aos documentos importaria 
prejuízo a esse último bloco.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 051A-E833-49FC-F669 e senha 0A6E-6735-7F0D-27A5



MS 38181 MC / DF 

4. Formula pedido de medida cautelar para obstar os efeitos 
da  decisão  impugnada,  ao  fundamento  de  que  a  manutenção  do  ato 
coator permitirá a finalização dos trabalhos da CPI com a votação dos 
relatórios,  sem que a  todos seja  garantido conhecer  a completude dos 
fatos e das provas.  Subsidiariamente,  pede que,  caso não seja possível 
garantir o sigilo dos documentos sem qualquer restrição de acesso por 
parte dos membros da CPI, seja determinada a suspensão das diligências 
de quebra de sigilo.  No mérito,  pede a concessão da segurança com a 
reforma do ato impugnado.

5. O pedido liminar será apreciado após a manifestação da 
autoridade coatora, tendo em vista a necessidade de se obter informações 
mais detalhadas sobre as providências adotadas para garantir o sigilo dos 
documentos obtido pela CPI.

6. Notifique-se  a  autoridade  impetrada  para  apresentar 
informações no prazo legal (Lei nº 12.016/2009, art. 7º, I).

7. Intime-se o órgão de representação judicial da respectiva 
pessoa jurídica para, querendo, ingressar no feito (Lei nº 12.016/2009, art. 
7º, II).

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 25 de agosto de 2021.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO
Relator

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 051A-E833-49FC-F669 e senha 0A6E-6735-7F0D-27A5


